
BOLETIM INTERNO N9 09/94
	

TCDF

Conselheiro-Substituto e Procuradora-Geral.

Pagina:18 (3

PARTE	 I I
ATOS DA	 PRESIDENTE
	 1•I

PORTARIA N9 121, DE 02.05.94 (DODF DE 03.05.94)
Processo n9 1578/94

CONCEDE a p osentadoria a SEBASTIO HYPeiLITO DA S ILVA ,
no cargo de Técnico de Administra4o Pliblica-B,	 Classe Espe Cial
Padro III, com fundamento no artigo 41, inciso III, 	 alínea	 'a'
LODF combinado com o art. 186, 	 inciso III	 alínea	 'a"	 da	 Lei no
8.112/90, com a vantagem prevista 	 no artigo 192, inciso II da citada
lei e artigo 49, caput da Lei-DF n2 211/91.

PORTARIA N2 122, DE 04.05.94
Processo n2 6939/93

DESIGNA WILLIAN RODRIGUES PEREIRA, Chefe da Se4o 	 de
Compras, Código TC-CCG-2, LEONEL CARLOS FIGUEIREDO DA SILVA, 	 Chefe da
Sec -ao de Portaria, Código TC-CC6-1 e CARLOS AUGUSTO DE 	 ALMEIDA,
Técnico de Administraço Pública-A, 	 Para,	 sob	 a	 p residência dc

primeiro, constituirem comisso	 incumbida	 de proceder TOMADA DE
PRE LOS, prevista na Lei	 nP	 R666/93,	 objetivando a manuten4c
preventiva e corretiva na Central	 de PABX.

PORTARIA N9 123, DE 06.05.94
Processo n9 0004/94

DISPENSA, a partir	 de 02 de	 maio	 do corrente ano,
IVONE ISAAC, Auxiliar de Administraç'ao Pública-B,	 Classe Especial,
Padr go II, do encargo de Auxiliar	 - área de portaria,	 do 19 andar	 do
Edifício Sede, em virtude de sua 	 aposentadoria no cargo efetivo.

PORTARIA NQ 124, DE 06.05.94 (DODF DE 12.05.94)
Processo n2 1509/94

A PRESIDENTE DO	 TRIBUNAL DE CONTAS DO	 DISTR ITO

FEDERAL, no uso da atribuiç'ao que 	 lhe Lonfrt-	 o artigo 84, inciso XX,
alínea "b", do Regimento Interno,	 aprovado pela Resolu4o-TCDF n9 38,
de 30 de outubro de 1990, tendo em vista o disposto na Lei no 	 7.418 ,
de 16 de dezembro de 1985, alterada pela Lei n o	7.619, de	 30	 dE
setembro de 1987, que instituiu 	 o VALE-TRANSPORTE,	 e o Decreto toca
n9 10.995, de 26 de janeiro de 1.988, que regulamenta a sua conce ssaú
no âmbito do Distrito Federal, e ainda o que	 se a p resenta	 no Proce sso
n9 1509/94,
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i - A concess'áo do Vale-Trans p orte aos servidores do
bunal de Contas do Distrito Federal obedecerá aos p rocedimentos
abelecidos nesta Portaria.

2 - O Vale-Transporte constitui	 benefício que o
banal de Contas do Distrito Federal antecipará	 aos seus servidores
a utilização efetiva no deslocamento	 residência-trabalho	 e

e-versa.

3 - Entende-se como deslocamento a soma dos segmentos
ponentes da viagem do beneficiário por um ou mais meios de
nsporte, entre sua residência e o local de trabalho.

vidores do
visitados,
gem.

4 - Sio beneficiários do Vale-Transporte todos
Tribunal de Contas do Distrito Federal, 	 inclusive
desde que náo percebam tal 	 benefício pelo Orgo

o

da   

5 - O Vale-Transporte será custeado:

I - pelo beneficiário	 na	 parcela	 e q uivalente	 a	 6;'.'
is por cento) do seu vencimento	 básico.

II -. pelo Tribunal,	 no que exceder	 a parcela do
eficiário.

6 -- Os servidores que so exerçam cargo em comiss rao ou
argo de gabinete terão o desconto de 6% (seis por cento) dos
es-Transporte incidentes sobre a resp ectiva remunera4o.

7 - No caso em que a despesa com 	 o deslocamento
erior a 6% (seis por	 cento)	 do vencimento	 básico,
erá o p tar pelo recebimento	 dn Vale-Transporte,	 cujo
eg ralmente descontado por ocasio	 do pagamento do
:imento.

8 -- Para receber o Vale-Trans p orte o servidor dever.
Prov idenciar:

I - seu cadastramento junto ao	 Serviço de	 Cadastro
F"ci onal, na forma do Anexo I desta Portaria,
de In

.= a 15 de cada mês;

II -- sua solicitaco mensal. atravds da unidade em que

for
o servidor
valor será
res p ectivo

respeitando o período
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esteja lotado,	 indicando quantidade de Vale-Transporte com
respectiva linha de transporte	 (código-VT)	 sem p re	 considerrici
afastamento por motivo de férias ou recesso regimental previstos
o mês subseqüente.

9 - A
trata o inciso II do
imediata ou mediata,
devendo ser remetida
10 a 20 de cada mês.

solicitação mensal de Vale-Transporte de
item anterior deverá ser efetuada pela chefi a
na forma prevista no Anexo II desta Portaria ,
ao Serviço de Cadastro Funcional no p eríodo d e

10 -- Compete ao Departamento de Pessoal enviar, até o
dia 30 de cada mês, ao Departamento de Serviços Gerais a relação dos
servidores beneficiários, com as respectivas quantidades e linha de

de
de

11 - Sempre que ocorrer alteração das
prestadas, o servidor deverá atualizar seu cadastro no
Cadastro Funcional, antes de efetuar a solicitação
Vale-Transporte.

informaç'Oes
Serviço de
mensal	 de

12 - O servidor firmará	 compromisso de utilizar o
Vale-Transporte exclusivamente	 para	 SEU	 efetivo	 deslocamento
residência-trabalho e vice-versa.

13 - A declaração falsa e	 o uso	 indevido
	

do

Vale-Transporte constituem falta 	 grave, passíveis de	 punição nos
termos da legislação vigente.

14 - O Departamento de Serviços	 Gerais	 adquirirá 0
Vale-Transporte das centrais ou postos de venda, na quantidade e ti p o
de serviço que melhor se adequarem ao deslocamento dos beneficiários,
de acordo com as informações prestadas Pelo Departamento de Pessoal.

15	 Para o cálculo do valor do Vale-Transporte s erá
adotada a tarifa integral, relativa ao deslocamento do 	 beneficiár io,
por um ou mais meios de transporte, mesmo que	 a legislação loca ]

preveja descontos.

16 - Para os fins do disposto no	 item anterior, r15: °
serão consideradas como descontos as reduçOes tarifárias 	 decorren tes
de integração de serviços.

transporte (código-VT), para fins de aquisição e distribuição
Vale-Transporte, bem como p rovidenciar o desconto em folha
pagamento.
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17 - A aquisição de Vale-Transporte 	 será feita	 com
pagamento à vista, limitada à quantidade estritamente	 necessária ao
at endimento dos beneficiários,

18 - A aquisição do Vale-Trans p orte	 será comprovada
mediante recibo pela central ou posto de venda, contendo:

I - o período a que se referem os Vales-Transporte;

II	 a quantidade de Vales-Transporte fornecido
número de beneficiários a quem se destinam.

19	 O	 Vale-Transporte	 será	 fornecido	 ao í
beneficiários até o	 dia	 10 do mês em que será	 utilizado.

20 - O Departamento de	 Serviços	 Gerais	 dever
encaminhar ao Departamento de Pessoal	 expediente	 com p rovando o
recebimento do Vale-Transporte p elos servidores beneficiários,
objetivando o controle de afastamento motivados p or féria E recesso
regimental.

21 - Observada qualquer	 irregularidade quanto ao
controle indicado no caput do item	 anterior, o Serviço de Cadastro
Funcional deverá representar sobre	 o fato à autoridade superior p ar
as providências cabíveis.

22 -	 é vedada a substituição do Vale-Trans p orte	 p or
antecipação em dinheiro ou qualquer outra	 forma de	 p agamento,	 bem
como sua acumulação com outras vantagens relativas ao	 transporte	 de
beneficiário.

23 - O Vale-Transporte será fornecido de modo a cobrir
os deslocamentos mensais dos beneficiários,	 computados somente	 os 11 ;
dias úteis e, excepcionalmente, os	 horários	 es p eciais.

24 - Para efeito de concessão do Vale-Transporte, 	 são
i ncluídas as linhas de transporte	 interestadual, desde q ue	 tenham
car acterísticas semelhantes às urbanas, 	 assim reconhecidas p elo
resp ectivo poder concedente.

- Excluem-se
serviços seletivos e especiais.

do disposto no	 item anterior os

26 -	 Mensalmente,	 a	 Diviso	 de	 Trans p ortes.
resp onsável	 p ela aquisição e distribuição	 do	 V;3.1e-Transporte,
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formalizara prestação de contas ao Serviço de Contabilidade do
Departamento Administrativo, com os documentos pertinentes, tais co mo
recibos de aquisição, recibos de distribuição e outros q ue sej am
necessários.

27 - Devidamente analisada e instruída pelo Serviço de
Contabilidade, a prestação de contas deverá ser encaminhada à
Inspetoria de Controle Externo.

28	 Para fins de desistência do beneficio, o 	 servidor
deverá utilizar o formulário constante do Anexo III desta Portaria.

29 - As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos
pelo Diretor-Geral de Administração,	 cabendo-lhe, também,	 ex p edir
atos complementares necessários à fiscalização do 	 dis p osto nesta
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na	 data
	

de
publicação, revogada a de n2 215, de 07 de outubro de	 1992.
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ASSINATURA 00 TITULAR DA UNIDADEDATA:
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AMEIOI
TO

CP/SC

Portaria ri*	 124L94	 - Art.	 9 2	 i

SOL, Cl TAÇA° MENSAL DE VALE—TRANSPORTE

--0R0E0/uNIDADE. 4 1,varvvItirci•

• ANT.	 VT
~100	 INTEGRAL	 OV•NT.	 VI

Nort 00 acavimomim	 vr
• ESINATiMA	 00
sevcricimsioigaggiwiji ..• 1)7111

n

=Imie ,

II O servidor só poderá constar da presente reliodo após estar devidamente cadastrado

Junto ao Departamento de Pessoal

2) A rolado deverá ser preenchida obedecendo a ordem alfabetica dos códigos do VT

especificados no verso deste

3) O titular da unidade deverá encaminhar esta solicitado ao Service da Cadastro

Funcional. através de livro da Protocolo. devidamente assinada e datada. no perio

do da 10 • 20 de cada nes.

Legenda: MTIVO z F - Férias • R - Reses•
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ATMOI00 POR

ANEXO III - Portaria n g 124/94 _	 28

TCOf
OP/SCF
- - --

TERMO DE DESISTÊNCIA 00
I	 VALE-TRANSPORTE

SeRVIDOM, RN TA I CUL*

CARGO. Cl.ASSIC • AORAO

LOTACIO . RAMAL

_
ceoreaco

Manifeste 'Ui desistência do beneficio do Vale-Transporte. 	 e partir de	 ____J-____/____

Bresflie-CF	 GR	 de	 de	 19

MINIATURA 00 SERVIDOR

o,

o•T
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...	 ,Portaria n t j24/94
AS LIIDENTIFICAÇÃO DLINHAS

CIJOIGO CESCRICÃO DA LINHA

A
Unhe Cidades Satélites lTaguatinga. Caillindle. 	 Samambaia_ Gama) ao Palácio do Bir-
riti. utilizando ume cota do VI da Lipacio I

Linha Cidades Satélites	 (Guará.	 Alicie° Bandeirante.•Candenoolándoal	 ao Palácio	 do
Buriti.	 utilizando uma cota do VT de Ligsca0 11	 ---

Linha CrUZ•1,0 ao PGI&CIO do Buriti,	 utilizando uma cota do VT Circular

Linha Asa Sul/Norte á rodoviária ao Palácio do Buriti 	 utilizando duas cotas do VT
Circular.

Linho Cidades Satélites	 ITaguatinoa.	 Sobradinho.	 Gmea.	 BrazIêndia.	 C•lle-dia.	 Pla-
naltina-OF/	 á rodoviária ao Palácio do Buriti. 	 utilizando uma cota do VI da	 Liga-
cão I • ume cota do VI Circular

Linha kgrovil• Sio Sebastiao à rodoviária ao Palácio do Buriti. 	 utilizando ume co-
ta do VT da Lioacao II • uma do VT Circular.

G
Linha Cidade Ocidental 	 à Brasília ao Palácio do Buriti.	 utilizando 4ffi• cota do	 VT
Cidade Ocidental • uma do VT Circular.

H
Linha Luzténià à Brasília ao Palácio do Buriti, 	 utiiizando ume cota do VT Luziania
• uma do VT Circular.

Linha Valparalzo à Brasília ao Palácio do Buriti. 	 utilizando uma cota do VT Valoa-
relzo • ume do VT Circular.

Linha Santo António à Brasília ao Palácio do Buriti 	 uti iizarcio ume cota do VT San
to António • ume do VI Circular 	 -

Linha Cidade Satélite	 1Game/	 ao Palácio do Buriti 	 utilizando duas cotas do VT	 da
Ligado I

Linha Planai tina-GO à Brasília ao Palacio do Buriti	 utilizando uma cota do VT San
to António • ua• do VT Circular

Linha Luziania à Brasília ao Palacio do Buriti 	 utilizando uma cota do VT Luziania
• uma do VT da Ligado 1

N Linha Cidade Ocidental à Brasilia ao Palácio do Buriti 	 utilizando ume cota do	 VI
Cidade Ocidental • ume do VT dm Lipacio II
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.-ao III, Para exercer o encargo de Assistente - área de gabinete,padr

com 
lotação na Procuradoria-Geral do Ministério Publico junto a 	 este

Tri b unal .

PORTARIA NO 131, DE 09.05.94
PO R]. e ssci n o_002/94
Pro c

DESIGNA, nos termos do artigo 58, inciso III, p rimeira
E , do Regulamento dos Serviços Auxiliares,	 aprovadopart e

.Res°1u4o-TCDF n2 10/86, MÁRCIAREGINAREBELLO MENDES DE OLIVEIRA,
Técnica de Controle Externo, Classe Especial, Padrão III, 	 para

e›:erer, em substituio, a partir de 10 de maio do corrente ano, 	 o

car9 o em comisso de Diretor-Geral de Administraço, 	 TC-OCO-7,	 nas
fa ltas e impedimentos do titular.

132, DE 09.05.94 (DODF DE 10.05.94)
1578/94

TORNA sem efeito a Portaria

pub 1 ficada no DODF de 03.05.94, qUe concedeu
HYPÓLITO DA SILVA, no cargo de Técnico de

SE Especial, Padr'aci III.Cl as

PORT

FEDE
XX,
38,

ÁRIA NO 133, DE 09.05.94
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE

RAL, no uso da competência que lhe confere
alínea "b", do Regimento Interno, aprovado
de 30 de outubro de 1990,

CONTAS DO	 DISTRITO
o	 artigo	 84,	 incisa
p ela REsollIço-TCDF 11(2

considerando o disposto no arti g o 18, incisos	 I	 a V.

	

ortaria n2 235, de 11 de outubro de	 1979;

considerando a necessidade de se com p lementar o
ma de segurança interna, iniciado com o controle do ingresso de
antes nas dependências do Tribunal;

considerando que o sistema	 im p lantado	 só
loto se houver controle do ingresso	 de todas as PESS03.

rias dos Edifícios Sede e Anexo do	 Tribunal:

considerando que o sistema de controle só será viável

Pessoal visitante,

se h ouver p ré-identificação do pessoal pró p rio do Or4o, para que

	

ag entes de portaria tenham condiçOes de	 identificar, caso	 a	 caso, 
OS

O

R E S O L V E:

nO t2i/94 de 02.0.94,
-Dosentadom a SEBASTIO
AdminiE. traço

da P

si st
visi

comP
p or t

estara
p elas



5 12 -	 A ocorrência seráregistrada e o fato s eri
para	 as	 dev idas

providências.
comunicado , à chefia	 imediata	 do	 servidor

BOLETIM INTERNO N9 09/94 TCDFI	 I Págin

Artigo 12 - Tornar obrigatório, por parte de todo s
servidores do Tribunal, sejam ocu p antes de cargos de carreira, 

Cr'
O

comissão, encargos de gabinete e requisitados ou visitantes, Q 9%
crachá para ingresso e permanência nas dependências do Tribun

trabalho
portaria

Artigo 22 - Quando o servidor comparecer ao
sem o crachá o fato será anotado e comunicado pelo
ao Departamento de Pessoal.

locai fl
ag ente 1:

em
de

5 29 - Todas as chefias são responsáveis 	 pel o
cumprimento da obrigação estabelecida, não permitindo a	 circ ula4)
nas dependências do	 Tribunal	 de	 servidores	 sem	 a	 devidi
identificação.

Artigo 32 - Em caso de perda ou extravio do crachá,
emissão de outra via será feita mediante requerimento do interessado,
por escrito, visado pelo chefe imediato, ficando o pagamento do valor
do crachá às expensas do servidor.

49 - O uso de crachá p ara o	 controle dE

visitantes
 s
	

n o	01/94
às disposiçOes constantes do	 Procedimento

Normativo Divisão	 de	 çã
Edificios/Departamento de Serviços gerais-.	

Administrao t dE

Artigo 59 - O crachá será restituído ao Tribunal nos
casos de exoneração, demissão ou retorno ao órgão de origem do

servidor.

Artigo 62 - Esta Portaria entra em	 vigor nesta data .

PORTARIA N2 134, DE 11.05.94 (DODF DE 13.05.94)
Processo n2 003/94

EXONERA, nos termos do artigo 35, inciso I, da Lei 4

8.112/90, GIOVANA MARIA PIRES VIEIRA, Técnica de Finanças e Contr ole

Externo, Classe Especial, Padrão III, do cargo em comissã o dE
Secretário-Executivo, TC-CCG-4, do Gabinete da Conselheira M arli

Vinhadeli.

Artigo
obedecerá

PORTARIA N9 135, DE 11.05.94 (DODF DE 13.05.94)
Processo n2 003/94

NOMEIA, nos termos do artigo 99, inciso II, da Lei "
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